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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 663, de 
2024, da Senadora Zenaide Maia, que reconhece o 
Sistema Único de Saúde (SUS) como manifestação da 
cultura nacional. 

 Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei (PL) nº 663, de 2024, da Senadora Zenaide Maia, que reconhece o 
Sistema Único de Saúde (SUS) como manifestação da cultura nacional. 

A matéria é composta por dois artigos: o art. 1º institui o referido 
reconhecimento; o art. 2º, por sua vez, estabelece a cláusula de vigência, a qual 
determina que a futura lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, a autora destaca que  

[...] o reconhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) como 
manifestação da cultura nacional por meio legal constitui não 
mais que a formalização daquilo que já constitui o patrimônio 
cultural brasileiro. [...] marco do maior avanço civilizatório da 
sociedade brasileira, a garantia constitucional da saúde como um 
direito de todos e dever do Estado ganhou corpo e se tornou o 
princípio fundador do SUS, [...] resultado de décadas de lutas e 
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conquistas, que fazem dele um acervo de conhecimentos e 
práticas, inclusive populares [...]. 

A proposta foi encaminhada para análise da Comissão de Assuntos 
Sociais, onde recebeu parecer pela aprovação, e desta Comissão de Educação e Cultura, 
em decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II, do art. 102, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a este colegiado opinar acerca de proposições que versem sobre 
homenagens cívicas. Ainda, conforme estabelecido no inciso I do art. 49, também do 
normativo interno, foi confiada à CE competência para decidir terminativamente sobre 
a matéria. 

Portanto, em razão do caráter exclusivo da proposição, cabe a esta 
Comissão pronunciar-se também em relação à constitucionalidade e juridicidade da 
matéria em discussão. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria se insere no campo da 
competência concorrente da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, 
inciso IX, da Carta Magna. Além disso, observa-se legítima a autoria parlamentar, nos 
termos do art. 48, caput, do texto constitucional, haja vista não incidir, na espécie, 
reserva de iniciativa. Igualmente legítimo é o tratamento da matéria por meio de lei 
ordinária, uma vez que a Constituição não reserva o tema à esfera de lei complementar. 

Quanto à juridicidade, a proposição está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa,  

Portanto, não se observam vícios relacionados à constitucionalidade e 
juricidade da matéria, tampouco identificamos falha de natureza regimental. 

No que diz respeito ao mérito, entendemos que a matéria deve prosperar. 
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A Constituição Federal de 1988 representa um marco civilizatório na 
história do Brasil, ao garantir não apenas direitos sociais fundamentais, mas também o 
pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. Nesse 
espírito, o Sistema Único de Saúde (SUS) transcende sua dimensão estritamente 
sanitária para se constituir como expressão genuína da identidade e dos valores do povo 
brasileiro. Reconhecê-lo formalmente como manifestação da cultura nacional é, antes 
de tudo, a formalização de algo que já pertence ao patrimônio cultural do País. 

Desde sua regulamentação, o SUS incorporou princípios que refletem 
anseios históricos da sociedade brasileira: universalidade, integralidade, equidade e 
participação social. Esses valores não nasceram em gabinetes isolados, mas foram 
forjados em décadas de luta popular, em movimentos sociais, em conferências de saúde 
e no cotidiano de comunidades que exigiam o direito de viver com dignidade. Trata-se, 
portanto, de uma construção coletiva que carrega em si a memória, os saberes e as 
práticas de um povo. 

O SUS também dialoga profundamente com as culturas populares ao 
incorporar conhecimentos tradicionais, práticas integrativas e complementares e a 
medicina comunitária em sua estrutura. Ao reconhecer e valorizar essas expressões no 
âmbito da saúde pública, o Sistema atua como guardião de um saber plural e diverso, 
representativo das múltiplas identidades que compõem o Brasil. Essa dimensão cultural 
do SUS, frequentemente invisibilizada nos debates técnicos, merece ser celebrada e 
protegida com o mesmo zelo dedicado a outras manifestações do patrimônio imaterial 
brasileiro. 

A proposta de reconhecimento formal do SUS como manifestação da 
cultura nacional, aprovada na 17ª Conferência Nacional de Saúde, em 2023, reflete a 
compreensão de que políticas públicas de tamanha envergadura não são apenas 
instrumentos de gestão, mas também símbolos da capacidade organizativa e civilizatória 
de uma nação. Dar visibilidade a esse reconhecimento por meio legal é uma forma de 
consolidar o SUS diante de eventuais ameaças, reafirmando seu papel insubstituível na 
vida dos brasileiros e seu caráter de conquista permanente e irrenunciável. 

Reconhecer o SUS como manifestação da cultura nacional é, em última 
análise, reconhecer o Brasil em sua melhor versão: um país que escolheu a solidariedade 
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como fundamento de sua política de saúde, que financiou coletivamente o cuidado com 
a vida e que transformou a luta por dignidade em sistema público. Resguardar e 
dignificar o SUS é, portanto, resguardar a identidade de um povo que, apesar de todas 
as adversidades, construiu uma das maiores e mais abrangentes políticas de saúde 
pública do mundo. 
 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 663, de 2024. 

Sala das Comissões, 

, Presidente 

, Relator 
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